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RESPOSTA AO 1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

PROCESSO SEI Nº 476910.001509/2024-32 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 1/2026  

DO OBJETO 
 
          O Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul tornou público o edital para procedimento de 
credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, para atuar, conforme demanda, na avaliação, preparação, organização e 
condução de leilão público, visando alienação de bens móveis e imóveis do Conselho Regional de Administração - RS 
(CRA-RS) considerados ociosos, antieconômicos, inservíveis, conforme condições e exigências estabelecidas  no Edital e 
seus Anexos. 
 
DO PEDIDO  

Publicado o instrumento convocatório, apresentamos o pedido de ESCLARECIMENTO oriundo de Kron Leilões, 
recebido em 04/03/2026, via e-mail, resumidamente apresentado a seguir: 

 
             Para fins de participação e atendimento aos requisitos do Edital de Credenciamento de Leiloeiros, gostaria de 
solicitar os anexos II, III, IV e V, que estão no Edital, publicados no PNCP e no Portal do CRA. 
 

 
 
 
DA RESPOSTA 

 
Em atenção à solicitação formulada, informa-se que os Anexos II, III, IV e V do Edital de Credenciamento, embora 
regularmente aprovados e integrantes do instrumento convocatório, não foram disponibilizados inicialmente no PNCP e 
no site do CRA-RS por equívoco material no momento da publicação. 
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A inconsistência foi prontamente sanada, tendo sido os referidos anexos devidamente incluídos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e no site do CRA-RS. 

Adicionalmente, por cautela administrativa e em observância aos princípios da publicidade e da isonomia previstos na 
Lei nº 14.133/2021, o prazo para recebimento dos pedidos de credenciamento foi reaberto, com início em 05/03/2026, 
às 8h30min 

Esclarece-se que não houve qualquer alteração nas condições de participação, critérios de habilitação ou demais regras 
estabelecidas no edital. 

A presente resposta será disponibilizada no site do CRA-RS (https://www.crars.org.br/chamamentos-publicos) para 

conhecimento de todos os interessados, em observância aos princípios da publicidade e da isonomia. 

 
 

Porto Alegre, 04 de março de 2026. 
 


